
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 

RECIFE-PE 
 
 
 

A  V    I    S   O  Nº 012 
 
 
 

A DIRETORIA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando 
de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Portaria TRT-GP nº 154/2012, 

 
1. Convoca 23 (vinte e três) candidatos ao estágio, abaixo discriminados, 

para preenchimento de 13 (treze) vagas previstas para surgir até julho deste ano nas 
Varas do Trabalho do Recife e da Área Metropolitana e na Coordenadoria de 
Planejamento Físico, devendo o ingresso ser realizado obedecendo-se, estritamente, à 
ordem de classificação.  

 
     Curso de Direito – Recife e Área metropolitana  

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
321 025900 VICTOR VINÍCIUS SANTOS DE OLIVEIRA 
322 025523 RENATA SALES VERA CRUZ 
323 025939 DANIEL CHI 
324 026606 CAMILLA ALLANA FERNANDES MENEZES 
325 026073 THIAGO DE ARAÚJO CARNEIRO LEÃO 
326 025423 LUMA GOMES DE MENEZES 
327 026456 MARIA EDUARDA DE ABREU GALVÃO 
328 025956 MARIANA OLIVEIRA NOBREGA 
329 024892 HELENA DE MELO DUARTE 
330 024243 REBECA BEZERRA COELHO 
331 025995 GIOVANNA PERRUSI PROVAZZI 
332 024819 RAYSA BASCOPÉ PEREIRA DA COSTA 
333 026048 VICTOR JOSÉ DE FARIAS AMORIM 

334 026043 
BEATRIZ GONÇALVES MORAES DA CUNHA 
MERGULHÃO 

335 024844 ROBERTA PEREIRA DA SILVA 
336 024384 JAMILLE RAYSA DE MELO SANTOS 
337 024424 CAIO MENEZES SOUTINHO 
338 025479 TÚLIO PINTO LIMA 
339 024610 NATHALIA DE BIASE MULATINHO 
340 026536 PENÉLOPE GOMES GUNDES PESSOA 
341 024111 MARIA LUIZA DA CÂMARA LEITÃO 
342 025538 PRISCILA GABRIELA BALBINO DA SILVA  

 
      
 
 
 
 



  
     
Curso de Engenharia Civil – Recife  

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 
08 026255 LUCIANA REGINA CAJASEIRAS DE GUSMÃO 
 

 
 
2. Os candidatos ora convocados deverão comparecer à Seção de Extensão e 

Qualificação de Pessoal, localizada no Cais do Apolo, 739, Bairro do Recife/PE, 
munidos dos documentos estabelecidos no item 10.2 do Edital do Processo Seletivo, 
nos dias 25 ou 26 de junho de 2015, entre 9h e 12h ou entre 13h e 16h. 

 
3. Os estudantes acima mencionados só poderão ingressar no Programa de 

Estágio deste Regional se preencherem o requisito previsto no item 10.1.1 do Edital. 
 

 
 

Recife, 16 de junho de 2015.  
   
 
 
 
            KATIA DO REGO BARROS 
 Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas  


